
TIGRE S.A. PARTICIPAÇÕES
Joinville - SC

CNPJ Nº 84.684.455/0001-63 - NIRE Nº 4230000481-2
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE ABRIL DE 2026

1. Data, Horário e Local: realizada no dia 24 de abril de 2026, às 10h00min, na sede da Tigre S.A. Participações 
(“Companhia”), situada na Rua Xavantes, nº 54, Bairro Atiradores, CEP 89203-900, na cidade de Joinville, 
Estado de Santa Catarina. 2. Composição da mesa: a Assembleia foi presidida pelo Sr. Felipe Hansen e 
secretariada pela Srta. Nayara Fernanda Alves. 3. Convocação, Presenças e Publicações: (i) Edital de 
Convocação: dispensada a convocação, tendo em vista a presença dos Acionistas representando a totalidade 
do capital social da Companhia, nos termos do Artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.As.”), e de acordo 
com as assinaturas constantes no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. Atendendo ao disposto no 
Artigo 134, §1° da Lei das S.As., compareceu à Assembleia o Diretor-Presidente da Companhia, Sr. Luis Felipe 
Berthi Abboud Dau e o Sr. Hildebrando Abreu Filho (CRC nº BA-029520/O-7), representante legal da empresa 
de auditoria independente KPMG Auditores Independentes Ltda.; e (ii) Relatório da Administração e 
Demonstrações Financeiras (contendo o relatório dos Auditores Independentes), publicados no jornal “O 
Estado de São Paulo - Estadão” no dia 24/03/2026. 4. Ordem do dia: (i) Apreciação das contas e do Relatório 
da Administração, exame, discussão e votação das Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social 
encerrado em 31/12/2025, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; (ii) Destinação do 
resultado apurado no exercício social encerrado em 31/12/2025 e distribuição de dividendos; (iii) Eleição dos 
membros do Conselho de Administração; (iv) Fixação de verba global para a remuneração da Administração; e 
(v) Aprovação do aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel Não Residencial, a ser celebrado entre subsidiária 
da Companhia e a CRH Realty Administração de Imóveis Próprios Ltda., a qual é subsidiária da acionista CRH 
Empreendimentos e Participações S.A. (“CRH”), com relação à locação do Centro Administrativo de Joinville - 
CAJ (“Contrato de Locação do CAJ”). 5. Deliberações: os Acionistas deliberaram sobre os assuntos constantes 
da ordem do dia, conforme abaixo: Inicialmente, foi aprovado por unanimidade de votos dos acionistas que a 
presente ata seja lavrada sob a forma de sumário e que a publicação seja realizada com a omissão das 
assinaturas dos Acionistas, conforme previsto no § 1º do Artigo 130 da Lei das S.As. (i) Após exame e discussão, 
os Acionistas aprovaram, por unanimidade e sem ressalvas, as contas dos Administradores, o Relatório da 
Administração e as Demonstrações Financeiras, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, 
relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2025, devidamente publicados no jornal “O Estado de São 
Paulo - Estadão”, edição do dia 24/03/2026 (páginas 01 a 07 online e B15 no impresso), auditado pela KPMG 
Auditores Independentes Ltda., tendo o parecer emitido em 23 de março de 2026, sem ressalvas. (ii) Após 
exame e discussão, os Acionistas aprovaram, por unanimidade e sem ressalvas, a proposta de destinação do 
lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, no montante total de R$ 
171.734.930,20 (cento e setenta e um milhões, setecentos e trinta e quatro mil, novecentos e trinta reais e 
vinte centavos), conforme segue: (a) R$ 58.609.650,53 (cinquenta e oito milhões, seiscentos e nove mil, 
seiscentos e cinquenta reais e cinquenta e três centavos) destinados à absorção dos prejuízos acumulados; (b) 
R$ 5.656.263,98 (cinco milhões, seiscentos e cinquenta e seis mil, duzentos e sessenta e três reais e noventa e 
oito centavos) destinados à formação da Reserva Legal; (c) R$ 26.867.253,92 (vinte e seis milhões, oitocentos 
e sessenta e sete mil, duzentos e cinquenta e três reais e noventa e dois centavos) destinados ao pagamento 
dos dividendos mínimos obrigatórios, nos termos do Estatuto Social; e (d) R$ 80.601.761,77 (oitenta milhões, 
seiscentos e um mil, setecentos e sessenta e um reais e setenta e sete centavos) destinados à distribuição de 
dividendos adicionais relativos ao lucro do exercício de 2025. Os dividendos ora aprovados serão pagos em 27 
de abril de 2026, juntamente com o pagamento dos Juros sobre Capital Próprio (JCP) do 1º trimestre de 2026, 
conforme aprovados em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 27 de março de 2026.  
(iii) Reeleger os seguintes membros titulares e membro suplente do Conselho de Administração da Companhia, 
para um mandato unificado de 2 (dois) anos, encerrando-se na Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre 
as contas da administração e demonstrações financeiras do exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro 
de 2027: • FELIPE HANSEN, brasileiro, casado, industrial, nascido em 28/04/1979, portador da Cédula de 
Identidade nº 2.767.944 (SSP/SC), inscrito no CPF nº 015.567.699-70, com endereço comercial na Rua 
Xavantes, nº 54, Bairro Atiradores, Joinville/SC, CEP 89203-900, reeleito como membro titular e Presidente do 
Conselho de Administração; • CARLA SCHMITZBERER, brasileira, solteira, engenheira, nascida em 21/06/1962, 
portadora da Cédula de Identidade nº 37842028 (IFP/RJ), inscrita no CPF nº 667.280.967-87, com endereço 
comercial na Rua Xavantes, nº 54, Bairro Atiradores, Joinville/SC, CEP 89203-900, reeleita como membro titular 
e conselheira independente do Conselho de Administração; • FÁBIO HERING, brasileiro, casado, administrador 
de empresas, nascido em 17/03/1959, portador da Cédula de Identidade nº 6.456.438 (SSP/SP), inscrito no CPF 
nº 006.283.238-75, com endereço comercial na Rua Xavantes, nº 54, Bairro Atiradores, Joinville/SC, CEP 89203-
900, reeleito como membro titular e conselheiro independente do Conselho de Administração; • FERNANDO 
MUSA, brasileiro, casado, engenheiro, nascido em 15/05/1965, portador da Cédula de Identidade nº 
9.617.644-1 (SSP/SP), inscrito no CPF nº 073.612.828-06, com endereço comercial na Rua Xavantes, nº 54, 
Bairro Atiradores, Joinville/SC, CEP 89203-900, reeleito como membro titular e conselheiro independente do 
Conselho de Administração; • REYNALDO PASSANEZI FILHO, brasileiro, divorciado, advogado e economista, 
nascido em 28/12/1965, portador da Cédula de Identidade nº 13.282.438-3 (SSP/SP), inscrito no CPF nº 
056.264.178-50, com endereço comercial na Rua Xavantes, nº 54, Bairro Atiradores, Joinville/SC, CEP 89203-
900, reeleito como membro titular e conselheiro independente do Conselho de Administração; • WALTER 
HERBERT DISSINGER, estadunidense, casado, administrador de empresas, nascido em 22/10/1962, portador 
da Carteira de Identidade de Estrangeiro nº V157280-I, inscrito no CPF nº 212.894.308-61, com endereço 
comercial na Rua Xavantes, nº 54, Bairro Atiradores, Joinville/SC, CEP 89203-900, reeleito como membro titular 
e conselheiro independente do Conselho de Administração; • PATRICE PHILIPPE NOGUEIRA BAPTISTA ETLIN, 
brasileiro, solteiro, engenheiro, nascido em 21/09/1963, portador da Cédula de Identidade nº 5.569.853-0 
(SSP/SP), inscrito no CPF nº 042.310.558-23, com endereço comercial na Rua Xavantes, nº 54, Bairro Atiradores, 
Joinville/SC, CEP 89203-900, reeleito como membro titular do Conselho de Administração; e seu respectivo 
suplente, Sr. MANUEL ALBERTO GARCIA PODESTA, argentino, casado, engenheiro industrial, nascido em 
11/09/1979, portador do passaporte argentino nº AAG029258, com endereço comercial na Rua Xavantes, nº 
54, Bairro Atiradores, Joinville/SC, CEP 89203-900. (iv) Aprovar a fixação do valor de R$ 32.232.346,00 (trinta e 
dois milhões, duzentos e trinta e dois mil, trezentos e quarenta e seis reais), líquido de encargos sociais, como 
verba honorária global para a remuneração da Administração no exercício social de 2026, cuja individualização 
a cada Administrador será posteriormente definida pelo Conselho de Administração. (v) A acionista Aztec 
Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia aprova, sem ressalvas, a celebração, pela subsidiária 
da Companhia, Tigre Materiais e Soluções para Construção Ltda., na qualidade de locatária, do Aditivo ao 
Contrato de Locação do CAJ, a ser formalizado com a CRH Realty Administração de Imóveis Próprios Ltda., 
subsidiária da acionista CRH, na qualidade de locadora, na forma da minuta apresentada pela Mesa e arquivada 
na sede da Companhia, ficando os diretores e/ou representantes da Companhia autorizados a praticar 
quaisquer atos e celebrar quaisquer documentos e instrumentos necessários e relacionados ao Contrato de 
Locação do CAJ, inclusive, sem limitação, outorga de procurações, notificações, declarações ou quaisquer 
outros atos ou documentos necessários para efetivação do Contrato de Locação do CAJ ou que se afigurem 
necessários durante a sua vigência. A acionista CRH se abstém de exercer seu direito ao voto com relação à 
deliberação prevista no item (v) da Ordem do Dia, em razão de sua condição de controladora da locadora no 
âmbito do Contrato de Locação do CAJ. 6. Encerramento: nada mais havendo para tratar, a Assembleia foi 
encerrada com a lavratura da presente ata, que, lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. Assinaturas: 
Felipe Hansen - Presidente; Nayara Fernanda Alves - Secretária. Acionistas: CRH Empreendimentos e 
Participações S.A. por Felipe Hansen e Alencar Guilherme Lehmkuhl; Aztec Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia - p.p: Ana Carolina Ferracciú Coutinho Moura e Felipe Lourenço Moura Lima; 
Acursio do Rego Maia Filho; Carlos Eduardo Teruel; Cristian Gabriel Landa Campaña; Felipe Trindade Machado; 
José Eloi Fernandes Junior; Juliano Nogueira Pereira; Klecios Igor de Souza; Luis Felipe Berthi Abboud Dau; 
Rafael Campos Laskier; Rafael Gustavo Melo e Vinicius Miranda de Castro. Joinville, 24 de abril de 2026. 
Certificamos que a presente ata é cópia fiel do original lavrado no livro próprio de atas. Felipe Hansen - 
Presidente, Nayara Fernanda Alves - Secretária.
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